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GOVERNO DO POVO 

LEI N.R 2.768/ 2013, DE 23 DE AGOSTO DE 2013. 

"Dispõe sobre a revisão salarial dos servidores 

da Pref eitura de Baixo Guandu - ES." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atri buições que lhe foram conferidas pcl.-i Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. r Fica concedida, a partir de 1R de novembro de 2013, revls5o sa laria l de 8% 

(oito por cento) aos servidores do município de Ba ixo Guandu-ES, Integrantes das carrelrils 

efcllvas da Admlnlstraç5o Direta e do Magistério, Inclusive servidores estáveis/estabilizados, 

ce letlstas, Inativos e pens[onlstas, conforme previsto no Inciso X do Artigo 37 da Constituição 

Federal, bem como no Inciso VIII, parágrafo único do Artigo 86 da Lei Org:.lnlca deste 

Município. 

Parágrafo Único. O percentual de que trata o caput sern ap licado sobre os 

vencimentos (salário· bllsc) dessas categorias de servidores do município de Baixo Guandu • 

ES, de forma llnc. r e lnqlst lnta. 

Art. 2~ As despesas decorrentes desta lel correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3• Revogadas as disposições cm contrário, esta Lei entrará em vigor cm 1 • de 

novembro de 2013. 

• 
GABINETE DO PREF'EITO MUNICIPAL, ao vln e e três dl<is do mC!s de aeosto de 

2013. 
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Registrada e publica da em 
23 de agos to de 2013. 
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ADONIAS 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
E TADO DO ESPÍRITO ANTO 

CERTllJ1ÍO DE PUBLICA ÇÃO 

(f u/JlicaçOo Mural Arl. 90. Lei I 380190 - Emc:nclo () 1312005) 

AJJONIAS MENEGÍDIO DA SIL VA . 
Secretório Municipal de Ad111i11istruçilo e 
FJ11a11r;as, por 110111et1çOo na fnrmo da Lei. 

C E R T l F I C A. ter sido afixado, 110 clulll infra, no Mural da Pre.fcit111·a M1111lcipal dt: 
Baixo Guandu ES, t-1 lei n" 2. 76812013. de 23 de a~oslo de 2013. que "DispiJe sobre a 
revisOo salarial dos servidores da Prefeitura ele Baixo Gua11du - ES ··, 11os termos dn 
<fü1;osto 110 Art. 90, inciso 11, do ltJi 1'du11icipal 11º 1380, de 05 de abril de 1990 - LEI 
ORGÂNICA MUNJCJJ>Al. 

!Jaixu Ci11a11du (f:S). 23 de a~osto de 2013. 

Secretário M1111icipal de Ad111i11/.\'/raç80 e Fi11a11ças 


